
4O.A REUNIÃO ORDINÁRIA - COMITÊ DE INVESTIMENTO -
RESERVAPREV

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às

quatorze horas, na Prefeitura Municipal, reuniu-se o Comitê de Investimento do

Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Reserva, composto pelos
servidores: féssica Herniski Szeremeta, Simone de Oliveira Lemes da Cruz, Denise
Penteado, Álvaro dos Santos Rodrigues de Souza e Denilson Sebastião Conceição
da Silva, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo último, designados
pela Portaria n.e 5262/2025, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1J

Cronograma de Reuniões Ordinárias. 2] Conta Banco do Brasil. Os membros do
Comitê de Investimento do RESERVAPREV reuniram-se para a elaboração do
Cronograma de Reuniões Ordinárias do Comitê de Investimento, ficando
conforme tabela em Anexo. A Diretora-Presidente do RESERVAPREV, informou
via Ofício n.e 075/2025, que foi identificada uma conta no Banco do Brasil, cuja
existência não era conhecida pelo RESERVAPREV. Nessa conta eram feitos
depósitos pelo INSS desde ano de 2022. O saldo total da conta R$ 2.069.971,53

[dois milhões, sessenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e
três centavos). O valor foi aplicado no fundo de investimento BB FLUXO FIC

RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO. Nada mais havendo a tratar, a

Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros do Comitê de
Investimento.
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE REUNIÕES COMITÊ DE INVESTIMENTO - 2026

*HORí,RIO: Fica estabelecido como horário padrâo para início das reuniões
o horário de 09h30min.

Parágrafo único. O horário poderá ser alterado, excepcionalmente, mediante
consenso entre os membros do Comitê, por necessidade devidamente
justificada.

*TRANSFERÊNCIA POR AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE: Na hipótese de não
haver expediente no órgão na data prevista para a reuniâo, esta ficará
automaticamente transferida para o próximo dia útil subsequente,
mantendo-se, preferencialmente, o mesmo horário.

*FORÇA MAIOR: Em caso de força maior, devidamente justificada por
qualquer membro do Comitê, a reunião poderá ser transferida para nova data
e/ou horário, mediante concordância da maioria dos membros, devendo a

alteração ser registrada em ata.
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22 de ianeiro de2026 14h
11 de fevereiro de 2026 th30min

12 de março de2026
16 de abril de2026 th30min
14 de maio de 2026 th30min
18 de junho de2026 th30min
L6 de julho de2026 th30mÍn

13 de agosto de2026 th30min
th30min

15 de outubro de2026 th30min
12 de novembro de 2026 th30min
10 de dezembro d,e 2026 th30min
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DATA HORI(RIO

th30min

17 de setembro de2026


